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| - RELATORIO

Compete a esta Comissao de Viacao e Transportes a analise
do mérito do Projeto de Lei n°® 4.257, de 2021, que torna obrigatdria a inspecéo
das bagagens despachadas em voos domeésticos. A proposta reproduz
comandos presentes na Diretriz de Seguranca da Aviacéo Civil contra Atos de
Interferéncia llicita - DAVSEC n° 04-2021, Revisdo A, determinando sua
aplicacdo em todos os aerédromos regulados pela Agéncia Nacional de
Aviacao Civil. Atualmente, s6 os aerédromos listados no Apéndice A da norma

séo alcancados pela obrigacéo.

Na justificacdo, o Autor cita casos frustrados de ataques
terroristas no Brasil e considera que as inspecbes em todos os aerdodromos
podem ajudar a evitar ocorréncias. Entende que a “matéria deve ser regulada
por lei, de modo a conferir uma maior seguranca juridica aos usudrios e aos

agentes do sistema aéreo”.

Apés a andlise de mérito desta Comissdo, a Comissédo de
Constituicdo e Justica e de Cidadania avaliara a constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa da proposta.

A matéria tramita em regime ordinario e esta sujeita a avaliacédo

conclusiva pelas Comissoes.
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No prazo regimental ndo foram oferecidas emendas.

E o relatorio.

Il - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em analise torna obrigatéria a inspecdo das
bagagens despachadas em voos domésticos. A proposta reproduz comandos
presentes na Diretriz de Seguranca da Aviacdo Civil contra Atos de Interferéncia
llicita - DAVSEC n° 04-2021, Revisdo A, determinando sua aplicacdo em todos os
aerodromos regulados pela Agéncia Nacional de Aviacéo Civil. Atualmente, sO 0s

aerodromos listados no Apéndice A da norma séo alcancados pela obrigacéo.

ApOs detida andlise, manifesto-me favoravelmente a alteracéo do
Projeto de Lei n°® 4.257/2021,

Anteriormente ja apresentei um parecer com um substitutivo
tratando desta matéria, porém ressalto a necessidade de ajustes para resguardar a

proporcionalidade da medida.

Cumpre destacar que a propria legislacdo em vigor, notadamente
o art. 36 da Lei n® 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Cdédigo Brasileiro de
Aeronautica), confere competéncia a Unido e a Administracdo Indireta, sob
supervisdo da autoridade aeronautica, para a coordenag¢do, normatizacdo e

fiscalizac&do dos aer6dromos.

Nesse contexto, a ANAC é o 6rgao legalmente competente para
regulamentar a inspecéo de bagagens, como reforca a DAVSEC n° 04-2021B, que

delimita os aeroportos sujeitos a obrigatoriedade de inspecdo com base em

critérios técnicos de risco e movimento operacional.

Os aeroportos de Classe | e I, conforme classificacdo da ANAC,
séo de pequeno porte, com baixa complexidade operacional e limitado fluxo de
passageiros. A imposicdo da obrigacdo de inspecdo de bagagens de forma
indiscriminada nesses aeroportos acarretaria custos desproporcionais, sem
ganhos efetivos de seguranca, podendo até comprometer a continuidade de suas

operagfes dos aerd6dromos.
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A ANAC, por sua competéncia técnica e atribuicdo legal, deve
permanecer como Orgao responsavel pela regulacdo do tema. A experiéncia
acumulada pela Agéncia permite calibrar as medidas de seguranca com base em
critérios de risco, assegurando tanto a protecdo da aviagdo civil contra atos de

interferéncia ilicita quanto a sustentabilidade dos operadores aeroportuarios.

Dessa forma, voto pela aprovacdo do Projeto de Lei n°
4.257/2021, com substitutivo, para isentar da obrigatoriedade da inspecédo de
bagagens os aeroportos classificados como de Classe | e Il, mantendo-se a
competéncia da ANAC para regulamentar e definir as condicbes de aplicacdo da

medida.

Pelo exposto, voto pela aprovacdo do PL n°® 4.257, de 2021, na

forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissédo, em de de 2025.

Deputado JONAS DONIZETTE
Relator

2025-14003
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COMISSAO DE VIACAO E TRANSPORTES

SUBSTITUTIVO AO PL N°4.257, DE 2021

Altera a Lei n° 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispbe sobre o
Cadigo Brasileiro de Aeronautica, para tornar
obrigatéria. a inspecdo das bagagens
despachadas em voos domesticos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de
1986, que dispbe sobre o Codigo Brasileiro de Aeronautica, para tornar

obrigatoria a inspecao das bagagens despachadas em voos domésticos.

Art. 2° O art. 36 da Lei n° 7.565, de 1986, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 6°:

B T 1 T

§ 6° Nos termos do regulamento, os aerdédromos de classe Il e
IV de que trata o caput devem promover inspecdo de
seguranca das bagagens despachadas. " (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor apdés decorridos trezentos e

sessenta dias de sua publicacédo oficial.

Sala da Comissao, em de de 2025.

Deputado JONAS DONIZETTE
Relator

2025-14003
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